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TERMO DE REFERÊNCIA - PROCESSO LICITATÓRIO 070/2025 - INEXIGIBILIDADE 021/2025. 

 

1 – PREÂMBULO 

O Município de Buenópolis/MG, CNPJ 17.694.852/0001-29, por meio do Secretário de Cultura, 

Lazer, Esporte e Turismo, Leonardo Rodrigo Martins Alves, portador do CPF nº 063.354.006-

42, torna público e transparente o presente procedimento de Inexigibilidade de que trata 

o art. 74, II da Lei Federal 14.133/2021, para contratação de artista/banda em razão de 

singularidade do serviço.  

 

2 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

No presente procedimento será aplicado o princípio da formalidade moderada 

(instrumentalidade das formas). 

Não será exigida, nem será caso de inabilitação ou decisão similar, a exigência de prova 

relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro documento válido 

em fase anterior do procedimento. 

Nos termos do art. 12 da Lei Federal 14.133/2021: “III - o desatendimento de exigências 

meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a 

compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo; IV - a prova de autenticidade de cópia de documento público ou 

particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de 

original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal; V - o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal;”. 

Não poderão disputar/participar da seleção das propostas ou da execução contratual as 

pessoas que, direta ou indiretamente, incidem em algumas das seguintes hipóteses: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3 - DO OBJETO 
3.1. O objeto deste procedimento é a viabilidade de contratação de profissional 

artístico, denominado CANTOR HENRIQUE ROMERO E BANDA, que, segundo o Secretário 

solicitante, é consagrado pela opinião pública estadual e consagrada pela crítica 

especializada para apresentação durante o 39º Semana Do Fazendeiro no Município, 

apresentação no dia 01 de agosto de 2025, na sede do Município. 

3.2. O Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Esporte e Turismo de Buenópolis solicitou 

a contratação do seguinte artista/banda: 

Nome do artista/cantor - Contratado Cantor Henrique Romeiro e Banda 

Representante do artista   

Motivo da Inexigibilidade Artista/cantor consagrado pela opinião pública 

estadual e consagrada pela crítica 

especializada. 

Valor  R$ 15.000,00 

3.3. O presente edital e respectivo procedimento tem amparo legal no art. 74, II, da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, onde alega: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 

de:  

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário 

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.” 

4 – DAS JUSTIFICATIVAS 

4.1. A indicação da Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Esporte e Turismo, para a 

contratação direta da banda Cantor Henrique Romero e Banda, fundamentou-se pela 

existência de consagrada aceitação junto à opinião pública estadual e consagrada pela 

crítica especializada, sendo muito conhecida pelos shows que realiza pelo Estado, gozando 

de excelente conceito e aceitação popular. A solicitação da Secretaria fica fazendo parte 

do presente termo de referência. A referida banda tem um estilo de músicas e jeito de 

cantar muito apreciada pelo público e condizentes com o estilo do evento. 

4.2. O Estudo Técnico Preliminar não se faz necessário pelos seguintes motivos: 

 nos Procedimentos de Contratação Direta, que envolve os casos de inexigibilidade e 

dispensa de licitação, o Estudo Técnico Preliminar é facultativo, a depender da 

complexidade do objeto, conforme se depreende do inciso I do art. 72 da Lei 14.133/2021 

onde conta que a demanda deverá ser demonstrada, “se for o caso, [...] em estudo técnico 

preliminar”; 

a) O Município de Buenópolis, no âmbito de sua autonomia constitucional, regulou a 

Lei Federal 14.133/2021 por meio do Decreto Municipal 28/2023, cujo art. 10 regula como 

facultativo o ETP nos casos de Contratação Direta nas hipóteses dos artigos 74 e 75 da 

Lei Federal 14.133/2021, como é o presente caso; 

b) o objeto deste procedimento é relativamente simples, não havendo complexidade ou 

riscos significativos decorrentes do mesmo; nestes casos, o Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais decidiu: 

(...) O estudo técnico preliminar ETP é, em regra, obrigatório nas modalidades de 

licitação previstas na Lei n. 14.133/2021, porquanto constitui importante instrumento de 

planejamento das contratações públicas nos termos do inciso XX, do art. 6º desse mesmo 

diploma legal. Contudo, dependendo das particularidades do objeto licitado, das condições 

da contratação e da modalidade licitatória, a elaboração do ETP poderá ser facultada ou 

dispensada, devendo o agente público responsável justificar expressamente em cada caso 

nos autos do Processo Administrativo as razões e os fundamentos da decisão de não 

elaboração do ETP. (...) (Processo 1102289 – Consulta. Relator conselheiro substituto 

Hamilton Coelho. Tribunal Pleno. Deliberado em 8/3/2023) 

5 – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1 - A prestação do serviço compreende de no mínimo 120 minutos de apresentação, que 

ocorrerá na Área de Eventos Riachão, na sede do Município, no dia 27 de julho de 2025, 

de modo a compor a atração do 39º Semana Do Fazendeiro. 

5.2 - Os serviços deverão ser prestados mediante apresentação da Ordem de Serviços, 

expedida pela Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Esporte e Turismo, em conjunto com 

Setor de Compras da Prefeitura. 

6 - DO VALOR E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

6.1 - O valor referente à apresentação artística (show) do cantor “Cantor Henrique Romero 

e Banda”, na 39º Semana Do Fazendeiro no município é de R$ 30.000,00(sessenta mil reais). 

6.2 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal, sendo 

50%(15.000,00), pago na assinatura do contrato, desde que o documento fiscal esteja em 

condições de liquidação e pagamento e o restante 50%(15.000,00) até o dia 27 de julho de 

2025, data da apresentação. Não havendo pagamento no prazo citado, o valor devido será 

atualizado monetariamente pelo do INPC (IBGE), contados a partir do 31º dia contados da 

liquidação; e acréscimo de multa equivalente a 0,2% ao dia, limitado a 2% (dois por 

cento), que terá como base de cálculo o valor inicial não pago tempestivamente. 

6.2.1 - A antecipação parcial do pagamento justifica-se pela necessidade de agendamento 

da apresentação, considerando que se trata de atração artística de renome estadual, 

entendemos a peculiaridade, especificidade do objeto em questão, pelo que somos 

favoráveis ao pagamento do adiantamento solicitado. 

6.2.2.No caso de descumprimento pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice conforme determinado pela administração 

de correção monetária. 

6.2.3.Fica a contratada obrigada a devolver, com correção monetária, a integralidade do 

valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto, respondendo ainda pelas demais 

penalidades previstas neste instrumento. No caso de inexecução parcial, deverá haver a 

devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato. 

https://mapjuris.tce.mg.gov.br/TextualDadosProcesso/DetalhesExcerto/1102289
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6.2.4. Em caso de força maior ou intemperes da natureza a Contratada se obriga a devolver 

o valor do adiantamento da 1ª Parcela paga a título de adiantamento da realização do 

show artísticos, ou o seu reagendamento para uma nova data com o pagamento da 2º Parcela 

após sua realização, conforme discricionariedade e conveniência do executivo municipal. 

6.3 - O Município vai aplicar a IN RFB nº. 1.234/2012 que dispõe sobre a retenção de 

tributos nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública federal direta, 

autarquias e fundações federais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 

pessoas jurídicas que menciona a outras pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e 

serviços. A nota fiscal deverá indicar o valor/percentual do IR na forma do Anexo I da 

IN RFB nº. 1.234/2012; havendo indicação de valor incorreto na NF, o Município procederá, 

de ofício, a retenção em conformidade com a IN RFB nº. 1.234/2012. 

6.4 - Nenhuma nota fiscal será processada e o pagamento realizado antes do respectivo 

envio da solicitação pelo CONTRATANTE.  

7 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

a)  Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo (estatuto 

social, contrato social etc) devidamente registrado perante órgão competente; ou Decreto 

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País; 

b)  Comprovante de Inscrição do CNPJ; 

c)  Prova de regularidade conjunta de Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, 

nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014; 

d)  Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

e)  Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante;  

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas com efeito de CNDT, conforme Lei Federal 12.440/2011, que a acrescentou o 

Art. 642-A na CLT; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal; 

i) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; em caso de recuperação judicial e/ou extrajudicial na forma da Lei Federal 

11.101/2005 ou norma específica, a pessoa jurídica poderá participar deste procedimento 

mediante a apresentação de documento expedido pela autoridade competente que autorize a 

empresa de participar de licitações e de contratar com o Poder Público (Processo 1107652 – 

Denúncia. Relator Cons. Wanderley Ávila. Deliberado em 24/6/2023. Publicado no DOC em 

21/7/2023); 

7.1. FAZEM PARTE DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA OS SEGUINTES ANEXOS:  

ANEXO I - Minuta de Contrato;  

ANEXO II – Minuta Declaração Unificada. 

8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1 - A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal 01 de 02 de janeiro de 2025, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021:Gestor de contratos o Sr. Leonardo Rodrigo Martins Alves, Secretaria de 

Cultura, Lazer, Esporte, Turismo e Meio Ambiente.Fiscal de contrato: Jean William dos 

Reis Lemos. 

9 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1 - A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade, nos termos dos artigos 

74º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

9.2 - Para a prestação do serviço pretendido a Contratada deverá comprovar que se enquadra 

como profissional artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública, bem como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do 

art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da dotação 

orçamentária abaixo especificada do orçamento vigente, devendo ser consignada dotação de 

mesma natureza e categoria econômica no orçamento do(s) próximo(s) exercício(s) 

financeiro (s) para continuação do Contrato, em caso de necessidade de prorrogação: 

09.02.01.13.392.0020.2079.33903900-506. 

11 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

11.1 - O contrato a ser firmado, cuja minuta (Anexo I) integra o presente edital para 

todos os fins e efeitos de direito, regulamentará as condições de sua execução, bem como 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://tcjuris.tce.mg.gov.br/Home/Detalhes/1107652
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os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, sujeitando-se aos preceitos de 

direito público e aplicando-se subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

12 - DOS RECURSOS 

12.1. Impugnações e pedidos de esclarecimentos ao presente ato deverão ser ofertados no 

prazo de três dias úteis da publicação no site oficial, devendo ser dirigida ao Agente 

de Contratação, mediante protocolo no Departamento de Licitações e Contratos no endereço 

do cabeçalho; ou via e-mail: bue_licitacao@yahoo.com.br.  

12.2.  A resposta a recursos, requerimento e demais pleitos enviados para o Município 

via e-mail (bue_licitacao@yahoo.com.br) serão respondidos, para todos os fins, por meio 

de respectivas respostas – também por e-mail. Os prazos serão contados com exclusão do 

dia do começo e inclusão do dia do vencimento, art. 183, inciso III da Lei nº 14.133/2021. 

13 - DOS PREÇOS PRATICADOS 

13.1 - Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista 

apresenta particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-

se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação 

da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 

enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora 

encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados 

pela realização de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

 14 - DOS ANEXOS 

14.1- Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Minuta de Contrato. 

b) ANEXO II – Minuta Declaração Unificada. 

 

Buenópolis/MG, 23 de julho   de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Leonardo Rodrigo Martins Alves 

Secretário de Cultura, Lazer, Esporte e Turismo. 
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ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

 
Ao município de Buenópolis:  
Objeto: Contratação de profissional artístico, Cantor Henrique Romero e Banda, que, segundo o Secretário 
solicitante, é consagrado pela opinião pública estadual e consagrada pela crítica especializada para apresentação 
durante a d 39º Semana Do Fazendeiro no Município. 
 
Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de nº XXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins e sob as 
penas da Lei, que a empresa: 
 
1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  
5. Organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (se for o caso), cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de 20XX. 

________________________________________ 
NOME (RESPONSÁVEL TÉCNICO OU REPRESENTANTE LEGAL) 

CPF nº: XXX.XXX.XXX-XX 
(Assinatura e carimbo) 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO - PROCESSO LICITATÓRIO 070/2025 - INEXIGIBILIDADE Nº. 021/2025 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS, POR INTERMÉDIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENÓPOLIS/MG E A EMPRESA .......... 

O MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 17.694.852/0001-29, com sede administrativa localizada na Rua Ataliba Pereira, nº 99, bairro 
Centro, CEP nº 39.230-000, neste ato representado pelo  PREFEITO MUNICIPAL, o Sr. José Alves, portador do 
CPF nº 067.088.386-72,  doravante DENOMINADA CONTRATANTE, e a......................, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº......................, sediada na..........................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado 
por......................., portadora do CPF nº.........................., conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista 
o que consta no Processo nº 029/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da inexigibilidade de 
Licitação n. 008/2024 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DO SETOR ARTÍSTICO, 
CONSAGRADO PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA, DENOMINADO CANTOR 
HENRIQUE ROMERO, PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO EVENTO 39º SEMANA DO 
FAZENDEIRO, NO DIA 01 DE AGOSTO DE 2025, EM ATENDIMENTO DA DEMANDA DA SECRATARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE BUENÓPOLIS -MG, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição Unid. Quant Valor Total 

01 
Contratação do artista musical Henrique Romero consagrado pela opinião 
pública e crítica especializada, por ocasião da tradicional Festa do 
Fazendeiro. 

Serv. 01  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 A vigência do contrato será até 30 de agosto de 2024, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, sem possibilidade de prorrogação. 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 O valor total da contratação é de .......................... 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1 São obrigações do Contratante: 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do serviço, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Buenópolis para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, termo de referência, proposta e 
demais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da 
prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços dos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
9.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.14 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
9.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.16 Promover o fornecimento do equipamento, devidamente registrado na ANVISA, ou outra entidade definida 
por legislação específica, salvo se dispensado o produto dessa obrigação, tudo com o escopo de garantir a 
aquisição de produto que atenda às necessidades da Administração Municipal. 
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9.17 Arcar com todas as despesas de alimentação, hospedagem, transporte/locomoção, combustível, e 
quaisquer outras que por ventura venham a ocorrer em relação aos componentes de equipe, ajudante(s) e 
motorista(s); inclusive despesas com lanches, água mineral, etc, quando estiverem executando os serviços. 
9.18 Se por motivo médico, meteorológico, mecânico, técnico, acidente de trânsito, ou impedimento de via de 
acesso terrestre devidamente comprovado, impossibilitarem a execução dos serviços, fica desde já estabelecido 
que a Contratada não terá direito ao recebimento relativo aos serviços cancelados, bem como deverá promover 
a devolução de eventual antecipação do pagamento, nos termos definidos no Termo de Referência. 
9.19 Será de inteira responsabilidade da Contratada, a segurança material, equipamentos e de todo o seu 
pessoal durante o período em que estiverem em cumprimento de suas atividades. 
9.20 A Contratada deverá arcar com todas as despesas de transporte dos equipamentos e materiais de sua 
cidade originária até o local do evento, sendo de sua inteira responsabilidade o retorno dos mesmos.  
9.21 Utilizar-se de repertório musical costumeiro em shows artísticos do estilo contratado, buscando manter o 
entretenimento e animação do público/platéia, evitando qualquer comportamento antiético de apologia a violência 
ou drogas, e evitando ainda intervalos. 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d)Multa: 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem de 0,5% a 20% do valor do 
Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem de 0,5% a 20% do 
valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem, a multa será de 0,5% a 20% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem, a multa será de 0,5% a 20% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem Erro! Fonte de referência não encontrada. a multa 
será de 0,5% a 20% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022.  
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 
14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes, ficando as partes responsáveis pelo cumprimentos de eventuais obrigações não efetivadas. 
12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3 Indenizações e multas. 
12.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
12.5 O contrato poderá ser extinto: 
12.5.1 caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.5.2 caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção, 
familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 
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ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do 
Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 9.2.1.13.392.20.2079.33903900-488 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
15.2 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Buenópolis/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

Buenópolis/MG, ............... de 2025. 
 

 
__________________________________________    ______________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Buenópolis/MG                        
 
Testemunha 
 
__________________________________________      _____________________________________ 
CPF ou RG: ...........................................                                              CPF ou RG: ...........................................                                                                      
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